
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA

PORTARIA/SEI Nº 38, DE 24 DE JUNHO DE 2021 

Designa  docentes  para  comporem  o
Colegiado de Curso do departamento de
Ciências Contábeis

A diretora do Ins�tuto de Ciências Sociais Aplicadas - ICSA GV,  Professora Nathane
Fernandes da Silva, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelas disposições regimentais e
estatutárias, e

CONSIDERANDO as deliberações do departamento de Ciências Contábeis; e

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23071.901388/2021-41,

R E S O L V E :

Art. 1º  Designar os servidores e discentes abaixo, professores do Magistério Superior
do quadro de pessoal  da Universidade Federal  de Juiz  de Fora -  Campus Governador Valadares e
discentes do curso de Ciências Contábeis, para integrarem o Colegiado de Curso do curso de Ciências
Contábeis do ICSA GV:

Docente SIAPE Membro

Schirley Maria Policário 2002328 Nato (coordenação de curso)

Adriano Freitas de Azevedo 1885689
Suplente (vice-coordenação
de curso)

Raquel Berger Deorce 2002336 Eleito

Marinette Santana Fraga 1857685 Eleito

Anderson de Oliveira Reis 2253744 Eleito

Alcielis de Paula Neto 2024542
Titular externo (depto. de
Administração)

Marcílio Zanelli Pereira 2025548
Titular externo (depto. de
Economia)

REPRESENTAÇÃO
DISCENTE

MATRÍCULA

Wysla Rocha Silva 201802027GV Representante discente

Júlia Izabel Barbosa Silva 201902007GV Representante discente

Boletim de Serviço Eletrônico da UFJF em
24/06/2021
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Art. 2º  O mandato para o exercício deste encargo é de 2 (dois) anos, prorrogável por
mais 2 (dois).

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NATHANE FERNANDES DA SILVA

DIRETORA DE UNIDADE - ICSA

Documento assinado eletronicamente por Nathane Fernandes da Silva, Diretor (a), em
24/06/2021, às 20:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no Portal do SEI-U�f (www2.u�f.br/SEI)
através do ícone Conferência de Documentos, informando o código verificador 0409394 e o código
CRC B737FB57.

Referência: Processo nº 23071.901388/2021-41 SEI nº 0409394
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